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CÂMARA MUNICIPAL DO CADAVAL

Aviso n.º 374/2001 (2.ª série) — AP.  — Plano Director
Municipal. — Valentim Carvalho Matias, presidente da Câma-
ra Municipal do Cadaval:

Torna público que, nos termos da alínea a) do n.º 3 do ar-
tigo 6.º, do n.º 1 do artigo 74.º e do n.º 2 do artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, e em conformida-
de com as deliberações camarárias de 3 de Julho de 2000 e de
20 de Novembro de 2000, se vai dar início ao processo de ela-
boração da revisão do Plano Director Municipal.

Mais se torna público que, nos mesmos termos e em confor-
midade com as deliberações já citadas, são convidados todos os
munícipes a formular sugestões e a apresentar informações que
entendam convenientes para a elaboração da revisão do PDM,
as quais devem ser apresentadas, por escrito, na Divisão de Obras
Particulares e Gestão Urbanística, durante o prazo que se ini-
cia a 2 de Janeiro de 2001 e que termina a 28 de Fevereiro de
2001.

O presente aviso vai ser afixado nos lugares públicos do cos-
tume.

20 de Novembro de 2000. — O Presidente da Câmara, Valentim
Carvalho Matias.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE PAIVA

Aviso n.º 375/2001 (2.ª série) — AP.  — Cessação de con-
tratos de trabalho a termo certo por acordo das partes. — Por
acordo das partes, datados de 1 de Dezembro de 2000, foram
feitos cessar com efeitos a partir daquela data, inclusive, os
contratos de trabalho a termo certo celebrados com os seguin-
tes trabalhadores:

Rui Manuel Martins Gomes, Paulo Sérgio Alves Ferreira da Silva
e Carlos Manuel Fernandes Gonçalves — contratos celebra-
dos em 1 de Março de 1999, para a categoria de auxiliar de
serviços gerais, escalão 1, objecto de publicação no Diário da
República, 2.ª série, n.º 81, apêndice n.º 41, de 7 de Abril de
1999, n.º 3, apêndice n.º 3, de 5 de Janeiro de 2000, e n.º 175,
apêndice n.º 108, de 31 de Julho de 2000.

(Processos isentos da fiscalização prévia de Tribunal de
Contas.)

1 de Dezembro de 2000. — O Presidente da Câmara, Paulo
Ramalheira Teixeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE VIDE

Edital n.º 7/2001 (2.ª série) — AP.  — Tarifário de Água. —
Joaquim Pinto Ferreira Canário, presidente da Câmara Munici-
pal de Castelo de Vide:

Torna público que esta Câmara Municipal, em sua reunião de
6 do corrente mês de Dezembro, no uso da competência que lhe
confere a alínea j) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, deliberou aprovar o tarifário de águas que se
segue:

CAPÍTULO I

Saneamento básico

SECÇÃO I

Tarifas pela ligação e conservação de esgotos

Artigo 1.º

A definir oportunamente pela Câmara.

Artigo 2.º

A definir oportunamente pela Câmara.

SECÇÃO II

Tarifas pelo fornecimento de água

Artigo 3.º

As tarifas para consumidores domésticos relativos a consu-
mos mensais, constam da seguinte tabela:

1.º escalão — 0 a 5 m3 — 40$;
2.º escalão — 6 a 15 m3 — 74$;
3.º escalão — 16 a 25 m3 — 159$;
4.º escalão — mais de 25 m3 — 420$;
Consumos transitoriamente não sujeitos a escalões — 40$.

Artigo 4.º

As tarifas para os restantes consumidores são as seguintes:

1) Sector empresarial (incluindo empresas e serviços autó-
nomos do Estado):

1.º escalão — 0 a 40 m3/mês — 159$;
2.º escalão — mais de 40 m3/mês — 318$;

2) Instituições e agremiações privadas de beneficência, cul-
turais, desportivas e de interesse público — escalão úni-
co — 57$;

3) Estado e outras pessoas colectivas de direito público —
escalão único — 123$.

Artigo 5.º

As tarifas de aluguer mensal de condutores são as seguintes:

Até 15 mm — 179$;
Entre 16 a 20 mm — 359$;
Entre 21 a 25 mm — 441$;
Entre 26 a 40 mm — 943$;
Entre 41 a 50 mm — 1282$.

Artigo 6.º

As tarifas por serviços prestados são as seguintes:

1) De ligação da rede interior ao ramal de ligação à rede
pública, primeira ligação — 667$;

2) Restabelecimento após interrupção solicitada ou impos-
ta — 1640$;

3) De colocação, reaferição e transferência do contador:

a) De colocação — 1025$;
b) De reaferição — 2562$;
c) De transferência — 667$.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor
que irão ser afixados nos locais do costume.

7 de Dezembro de 2000. — O Presidente da Câmara, Joaquim
Pinto Ferreira Canário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 376/2001 (2.ª série) — AP.  — João Augusto
Matias Pereira, presidente da Câmara Municipal de Castro
Daire:

Torna público que, de harmonia com o seu despacho de 30 de
Outubro de 2000, foram celebrados contratos a termo certo, pelo
prazo de seis meses, por urgente conveniência de serviço, a partir
de 2 de Novembro de 2000 com Joana Catarina Santos Araújo
Campos e a partir de 6 de Novembro de 2000 com Cláudia
Catarina Oliveira de Almeida, para exercerem as funções de téc-
nico profissional de biblioteca e documentação de 2.ª classe, na
biblioteca municipal.

11 de Dezembro de 2000. — O Presidente da Câmara, João
Augusto Matias Pereira.


